LEI Nº 167 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

CRIA CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, FIXA A RESPECTIVA REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É criado o cargo de Diretor de Departamento Municipal de Estradas de Rodagem.

Artigo 2º - 
O Executivo Municipal, regulamentará, estabelecendo as atribuições e deveres de que trata a presente Lei.

Artigo 3º - 
É fixada de NCR$ 200,00 (Duzentos Cruzeiros Novos) a remuneração mensal que perceberá o ocupante do cargo de que trata esta Lei no artigo 1º.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de mil novecentos e sessenta e oito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

